
PROCEDIMENTOS PARA ADMISSÃO 

 
 

 

Para toda admissão será necessário o preenchimento da Ficha de Registro em nosso site até 
05 (cinco) dias úteis antes da data de início. 

 Segue link para preenchimento: 

 http://www.contabem.com.br/ficha-admissao.php 

 

Observações: 

✓ Não será mais necessário o envio de cópia dos documentos, ficando o preenchimento 

de todos os dados sob a responsabilidade do solicitante; 

 

✓ Não serão aceitas solicitações que não venham através desta nova Ficha e a mesma 

não será aceita se os campos obrigatórios não forem preenchidos;  

 

 

✓ Antes do preenchimento, é necessário que alguns procedimentos já tenham sido 

realizados pelo solicitante:  

 

1. Qualificação Cadastral  

Procedimento requerido para o eSocial e serão necessários os seguintes dados do empregado 
para realizá-lo: 

✓ PIS * 

✓ CPF 

✓ Nome Completo 

✓ Data de Nascimento 

 Segue link para realizar a Qualificação Cadastral: 

 http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral 

A Qualificação Cadastral deve apresentar o status "correto" para os dados inseridos. Do 
contrário, identificar a divergência para que o próprio empregado realize as devidas correções 
conforme as orientações apresentadas. 

(*) Caso seja o primeiro emprego e a pessoa ainda não possua o número do PIS, solicitar que 
este compareça a uma agência da Caixa Econômica Federal para efetuar seu cadastramento e 
obtenção deste dado, que é necessário para realizar a Qualificação Cadastral. 

 

http://www.contabem.com.br/ficha-admissao.php
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral


PROCEDIMENTOS PARA ADMISSÃO 

 
2. Exame Médico Admissional 

 

Deverá ser realizado por todos os novos empregados e seus dados informados na Ficha de 
Registro conforme solicitado. 

 

3. Admissão de Motoristas 

No caso de admissão de Motoristas, faz-se necessário a realização do Exame Toxicológico e 
seus dados também devem ser informados na Ficha de Registro. 

Relação de CBO's e funções para os quais será obrigatório o exame toxicológico: 

7823, 7824 e 7825, com as seguintes descrições:  

782310 - Motorista de furgão ou veículo similar;  
782320 - Condutor de ambulância; 
782405 - Motorista de ônibus rodoviário;  
782410 - Motorista de ônibus urbano; 
782415 - Motorista de trólebus; 
782505 - Caminhoneiro autônomo (Rotas regionais e internacionais); 
782510 - Motorista de caminhão (Rotas regionais e internacionais); e  
782515 - Motorista operacional de guincho. 
  

  

 

 


